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1. Tema, contexto e delimitação de escopo 

 

A dissertação, ao tratar do dever anexo de informação do proponente a contratação de 

seguro de dano para riscos complexos, em situação de paridade, ou mesmo em situações em 

que o proponente, pela própria especialidade, tenha conhecimento único do risco a ser subscrito, 

abordará a relevância do segurador, na ocorrência do sinistro e verificação de que o risco efetivo 

era maior do que o risco inicialmente declarado pelo proponente, exigir do segurado ou 

beneficiário a prova de que se desincumbiu do ônus de se informar, sob pena de aplicação da 

cláusula de rateio ou proporcionalidade, mecanismo fundamental à manutenção da higidez 

financeira das seguradoras, do fundo mutual e do próprio produto securitário em questão, tudo 

sob pena gravoso impactos ao mercado seguro e aos próprios segurados. 

Muito se diz, em matéria securitária, acerca do dever de informação, corolário da 

uberrima fides que caracteriza e permeia o contrato de seguro como nenhum outro ao longo de 

todo seu iter existencial, mas, pode-se dizer, com certa proeminência na fase pré-contratual, no 

que toca ao dever do segurado ou tomador do seguro de declarar com a maior exatidão possível 

o risco que se pretende ver objeto da garantia, reduzindo a assimetria informacional entre as 

partes, sob pena do direito à garantia, conforme giza o artigo 766, do Código Civil1. 

 
1 Art. 766, CC. Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias 
que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar 
obrigado ao prêmio vencido. 
Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé do segurado, o segurador 
terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após o sinistro, a diferença do prêmio. 



2 

 

 Mas muito pouco se fala sobre o ônus de se informar (ou ônus de auto informar-se) 

atribuível também ao segurado ou tomador do seguro como uma fase prévia ou conjugada desse 

dever de informar o risco, derivada da presunção de que o dono do risco2 é quem mais conhece 

ou deveria conhecer os riscos de sua atividade que almeja ver protegido por meio de seguro a 

ser contratado3. 

Tal presunção é reforçada principalmente em situações de paridade entre as partes 

contratantes, havidas em típicos contratos empresariais ou de lucro4, aqui representados pelos 

seguros de grandes riscos5, repelindo qualquer hipótese de vulnerabilidade técnica ou 

econômica entre as partes, assim como a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Em que pese pouco comentado no estudo da matéria – o foco comumente é o dever de 

informação e, quando tratado, se costuma dizer em sentido contrário do que pretende se 

explorar, ou seja, sobre o ônus de se informar do segurador6 –, referido ônus do 

autoconhecimento do risco, assim como o próprio dever anexo de informação, tem impacto 

direto e relevante na eventual e futura liquidação do quantum indenizatório na hipótese da 

ocorrência de sinistro coberto.  

Principalmente nos casos em que o risco informado quando da contratação da apólice, 

durante o processo de regulação do sinistro, se revela inferior à 80% (oitenta por cento) do risco 

inicialmente declarado, dá-se ensejo à aplicação da cláusula de rateio (ou proporcionalidade)7 

 
2 POÇAS, Luís. O dever de descrição exata e completa do risco a segurar, in Problemas e soluções de direito dos 
seguros. Coimbra: Almedina, 2019, p. 13. 
3 STIGLITZ, Rubén Saúl. Derecho de seguros. Tomo II. 6ª. ed. ampliada. Ciudad Autónoma de Buenos Aires: La 
Ley, 2016, p. 182.,  
4 GOMES, Orlando. Contratos. 26ª ed. Rio de Janeiro, 2009, p. 100-101. 
5 Aqueles pactuados com liberdade econômica ampla e paridade, contratados/tomados pelo mercado 
empresarial, com o escopo de melhor desenvolver e garantir suas atividades comerciais, precavendo-se contra 
riscos operacionais, financeiros, patrimoniais ou estruturais, seja na execução de uma grande obra de 
infraestrutura (usinas hidrelétricas, rodovias, etc.), seja no cumprimento de um grande contrato de prestação de 
serviços ou fornecimento de equipamentos, seja, ainda, na proteção de suas dispendiosas instalações fabris, ou 
mesmo de uma arriscada e extremamente custosa operação de exploração de atividades nucleares ou 
petrolíferas, entre outros, tecnicamente compreendidos nos termos da Resolução CNSP 407, de 29 de março de 
2021: https://www2.susep.gov.br/safe/scripts/bnweb/bnmapi.exe?router=upload/24494 – consulta em 
21/05/2023. 
6 MARTINS-COSTA, Judith. A Boa-fé no direito privado: critérios para aplicação. São Paulo: Marcial Pons, 2015, p. 
346. 
7 A cláusula de rateio é adotada por legislações ao redor do mundo, tanto de tradição jurídica de civil law como 
de common law, como se vê de Aldrich v. Great American Insurance Co.7, stare decisis da Corte Superior do 
Estado de Nova Iorque referente à legalidade da cláusula de rateio (ou de proporcionalidade), lá chamada de 
coinsurance provision. 

https://www2.susep.gov.br/safe/scripts/bnweb/bnmapi.exe?router=upload/24494
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em desfavor o segurado ou do beneficiário da apólice, a teor do artigo 783, do Código Civil8, 

assim como do § 1º, do artigo 16, da Circular SUSEP 621/20219. 

Todavia, é comum nos depararmos com decisões judiciais que, fazendo tábula rasa da 

lei e dos princípios norteadores da matéria securitária, inclusive do importantíssimo princípio 

da interpretação restritiva, afastam a validade da cláusula de rateio, mesmo num ambiente de 

equilíbrio de grandes riscos securitários, declarando-a nula e/ou abusiva por diferentes razões. 

As decisões vão além, acolhendo também teses genéricas de que o segurado não conhecia o 

valor do risco garantido em razão de sua complexidade, sem adentrar na discussão do ônus de 

se informar atribuível ao proponente do seguro. 

E ao assim decidirem, desprezando a importância do ônus de se informar atribuível ao 

proponente do risco, que, ainda que não conheça em detalhes, deve adotar as medidas 

necessárias para conhecer o risco que pretende ceder a um segurador, sempre num plano de 

paridade entre as partes contratantes, ignoram os julgadores as consequência negativas de 

decisões como estas ao contrato de seguro, à coletividade de segurados e aos eventuais 

pretensos entrantes deste mercado são clarividentes, quais sejam: o incentivo a práticas 

oportunistas por parte dos segurados; a falta de dinheiro para pagamento das indenizações; a 

seleção adversa; o aumento dos custos de transação; o risco moral; e, no limite, o colapso da 

carteira securitária atingida. 

Assim, a dissertação buscará demonstrar a importância de que em discussões 

administrativas ou judiciais referentes à verificação pela seguradora de que o valor do risco 

auferido por ocasião do sinistro é maior do que o valor declarado pelo segurado quanto da 

proposta feita em sede pré-contratual, para fins de aplicação da cláusula de rateio (ou 

proporcionalidade), se passe a exigir do segurado a comprovação de que se desincumbiu, não 

apenas do dever de informação do risco (que se mostrou a menor), mas, principalmente, do 

ônus de se auto informar, a fim de que, comprovado o não exercício do ônus pelo segurado, se 

reforce o argumento de que a assimetria informacional não foi resolvida, impondo-se a 

aplicação da cláusula de rateio, e minorando a possibilidade dos Tribunais afastarem sua 

aplicação, buscando responder, portanto, a seguinte questão central:  Qual a relevância do ônus 

 
8 Art. 783, CC. Salvo disposição em contrário, o seguro de um interesse por menos do que valha acarreta a 
redução proporcional da indenização, no caso de sinistro parcial. 
9 Art. 16. Deverá ser especificada e definida a forma de contratação de cada cobertura oferecida, podendo ser a 
risco total, risco absoluto ou risco relativo, observada a regulamentação específica de cada ramo de seguro. 
§ 1º Nos seguros contratados a risco total, deverá ser estabelecido que o seguro de um interesse por menos do 
que valha acarreta a redução proporcional da indenização. Disponível em https://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/circular-susep-n-621-de-12-de-fevereiro-de-2021-303756056 - consulta em 25/05/2023. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-621-de-12-de-fevereiro-de-2021-303756056
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-621-de-12-de-fevereiro-de-2021-303756056
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de se informar atribuível ao proponente de seguros para fins de aplicação da cláusula de 

rateio?  

 

2. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto. 

 

É inegável a importância do mercado de seguros ao desenvolvimento do país. Seja a 

viabilizar grandes obras de infraestrutura, seja ao propiciar aos empresários uma maior alocação 

de recursos nas suas atividades, gerando riqueza, postos de trabalho e desenvolvimento, já que 

por uma parcela mínima do risco a que estava exposto, pode garantir sua eventual ocorrência, 

investindo a diferença no seu próprio negócio, entre outros. 

Segundo a CNSEG - Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, 

Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização, a arrecadação do mercado 

segurador no país, em 2022, foi de 6,6% do PIB, podendo atingir, até 2030, 8,1%. Enquanto 

isso, o pagamento de indenizações representa 4,6% do PIB, estimando-se atingir, em 2030, 

5,2%10. 

Referidos números só reforçam a pujança e importância do mercado segurador no país. 

Daí porque se aprofundar estudos relevantes a propiciar novos argumentos robustos e hábeis a 

combater jurisprudência altamente interventiva, como a acima comentada, com impactos 

severos na mutualidade, e, ao fim e cabo, à própria coletividade der segurados, ostenta 

relevância prática inegável. 

Além disso, pelas primeiras pesquisas realizadas para a elaboração deste projeto, como 

já comentado, não se viu obras ou artigos tratando do ônus de se informar atribuível ao 

proponente de seguros, havendo espaço para significativas contribuições de ordem prática e 

imediatamente aplicáveis aos advogados atuantes defesa do mercado segurador, principalmente 

com relação àqueles que militam dentre os grandes riscos.   

 

3. Familiaridade com o objeto da pesquisa 

 

Atuo em escritório de advocacia altamente especializado em direito do seguro, com foco 

na carteira de seguros de danos de grandes riscos, há mais de 15 anos, já tendo me deparado 

com inúmeras situações de mero afastamento da cláusula de rateio por parte do judiciário, numa 

 
10 Conforme Plano de desenvolvimento do mercado de seguros, previdência aberta, saúde suplementar e 
capitalização. Disponível em https://www.cnseg.org.br/publicacoes/plano-de-desenvolvimento-do-mercado-
de-seguros-previdencia-aberta-saude-suplementar-e-capitalizacao-pdms.html - consultei em 28/05/2023. 

https://www.cnseg.org.br/publicacoes/plano-de-desenvolvimento-do-mercado-de-seguros-previdencia-aberta-saude-suplementar-e-capitalizacao-pdms.html
https://www.cnseg.org.br/publicacoes/plano-de-desenvolvimento-do-mercado-de-seguros-previdencia-aberta-saude-suplementar-e-capitalizacao-pdms.html
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suposta proteção ao segurado, todavia, sem se atentar o julgador do prejuízo reflexo de tal 

decisão à própria coletividade de segurados. 

 

4. Modelo de pesquisa, quesitos aplicáveis, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 

O modelo de pesquisa predominante será a resolução de problema, seguindo os quesitos 

a seguir previamente desenvolvidos: 

 

(i) Qual a relevância social e econômica do contrato do seguro? 

(ii) Qual a função do mutualismo e a importância de seu equilíbrio da manutenção 

da atividade securitária? 

(iii) Qual a relevância do dever anexo de informação do proponente de seguro, 

referente à declaração prévia do risco de forma clara e precisa? 

(iv) Qual a melhor forma de se conceituar e as diferenças entre o dever de informação 

e ônus de se auto informar? A consciência completa do risco é ônus ou elemento 

do dever de informação? 

(v) O ônus de se informar deve ser atribuído ao proponente do seguro? Por quê? 

(vi) É possível se atribuir ao segurador a prova de que o segurado não se desincumbiu 

do ônus de se informar? 

(vii) Qual a importância da cláusula de rateio (ou proporcionalidade) ao contrato de 

seguros? 

(viii) Qual a relevância do ônus de se informar ao proponente do seguro, sob a 

perspectiva de aplicação da cláusula de rateio? É possível se incluir tal ônus na 

redação da cláusula? 

(ix) Quais as consequências práticas ao mercado segurador e à coletividade de 

segurados decorrentes de decisões judiciais que afastam a aplicabilidade da 

cláusula de rateio, desprezando o ônus de se informar do proponente do seguro? 

(x) Quais medidas devem passar a adotar os seguradores em sede de regulação de 

sinistros, a facilitar a defesa em juízo da aplicabilidade da cláusula de rateio? 

 

Para a resposta dos quesitos acima previstos, será realizada aprofundada pesquisa 

doutrinária e jurisprudencial sobre os temas, inclusive, caso verificado cabimento, se fazendo 

menção ao direito comparado. 
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